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Determina a inclusão da disciplina
"Formação de Condutores de Veículos"
nós currículos do ensino médio.

~.-_._j "\

~1~7
A Àssembleia"legislativa db E~tadod'fiondôni. ()

Art. 10
- As escolas de ensino médio integr tes do sistema Estadual de ensino incluirão em

seu currículo çbnteúdQ~ ",e~,Ativi4ãdes~r.elati\r9.s à cidadania e... ao paPf\ "do cidadão no
TA' d I I.J "d·· i1 Jf. dJ,(." l' ~ li' • 1 KransIto, a serem eserivôivi o nas" vânas rserprmas t.,umeu ares.

§ 10
- Os conteúdos de que trata o "caput" incluirão conhecimentos sobre a legislação de

trânsito, em especial sobre o Código de Trânsito Brasileiro, e sobre a formação e o
desenvolvimento de atitudes e comportamentos seguros no trânsito.

§ 20
- A Secretaria de Estado da Educação, com a colaboração do Departamento Estadual

de Trânsito - DETRAN-RO - elaborará, para orientação dos estabelecimentos de ensino,
sugestão de conteúdo de formação de condutores de veículos, bem como providenciará a
divulgação de textos e a distribuição do material didático correspondente.

Art. 20
- Esta lei entra em vigor no ano letivo subsequente ao de sua publicação.
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Considerando como grandes problemas o desemprego e a violência no trânsito,
apresento, para análise dos nobres colegas, o presente projeto de lei. A inclusão da disciplina
"Formação de Condutores de Veículos" nos currículos do ensino médio seria duplamente útil.
Primeiramente, constituiria medida preventiva contra acidentes de trânsito, familiarizando os
jovens com as regras básicas de condução de veículos e educando-os quanto ao comportamento
adequado a ser adotado no trânsito, em uma fase da vida em que costumam assumir afoitamente
o volante. Em segundo lugar, preparará os mesmos jovens para a obtenção de sua habilitação
como motorista, dando-Ihes mais condições para sua inserção no mercado de trabalho.

A lei pretendida representaria manifestação da competência legislativa estadual em
caráter suplementar às normas estabelecidas pela União, no que se refere a "estabelecimento~-1'-"'_
e implantação de educação para a segurança do trânsito", conforme dispõe a Carta ~~/lI.u/J~'7
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seu art. 23, XII. Prova desse elevado propósito é a formatação de convênio que o Ministério da
Justiça, por meio do DENATRAN, tem celebrado com os Estados da Federação, objetivando a
implantação e a operacionalização do Projeto Educação - Segurança no Trânsito, instituído
pelo DENATRAN, em consonância com as, dírêtrizes da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, no âmbito das escolas de-ensino-médio, integrantes Ka rede pública estadual visando
ao aprimoramento da formação de condutores na faixa etária de 16 a 25 anos, na forma do acordo•...•.
decooperaçã=o~t=é~cru~·~c~a.~~=;~~~~=======:.~~~~~~
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Por essas- azões, submeto a meus nobres pares este To"eto de lei, contando com seu apoio
para que ele seja aprov.ád~l.a S a c ..aSe"' 1CC S,
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